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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Lei do Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 254/XII: 

 

CAPÍTULO XV 

Benefícios fiscais 

Artigo 201.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 48.º e 62.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 215/89, de 1 de julho, adiante designado por EBF, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 48.º 

[…] 

1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e o 

prédio ou parte de prédio urbano destinado a habitação própria e 

permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que seja 

efetivamente afeto a tal fim, desde que o rendimento bruto total do 

agregado familiar não seja superior a 2,3 vezes o valor anual do IAS e o 

valor patrimonial tributário global da totalidade dos prédios rústicos e 

urbanos pertencentes ao agregado familiar não exceda 10 vezes o valor 

anual do IAS. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - As isenções a que se refere o n.º 1 são automáticas, sendo 

reconhecidas oficiosamente e com uma periodicidade anual pela 
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Autoridade Tributária e Aduaneira, a partir da data da aquisição dos 

prédios ou da data da verificação dos respetivos pressupostos. 

5 - O não cumprimento atempado, pelo sujeito passivo ou pelos 

membros do seu agregado familiar, das suas obrigações declarativas 

em sede de IRS e de IMI, determina a não atribuição das isenções 

previstas no n.º 1. 

6 - A isenção a que se refere o n.º 1 abrange os arrumos, despensas e garagens, 

ainda que fisicamente separados, mas integrando o mesmo edifício ou 

conjunto habitacional, desde que utilizados exclusivamente pelo proprietário 

ou seu agregado familiar, como complemento da habitação isenta. 

7 - Em caso de compropriedade, o valor patrimonial tributário global a que 

alude o n.º 1 é o que, proporcionalmente, corresponder à quota do sujeito 

passivo e dos restantes membros do seu agregado familiar. 

[…]» 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014 

Os deputados do Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP,  
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